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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

INTIMAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR — 4884-75

Recorrente: Rosa de Jesus Simões 
Serra.

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo.

RR — 901-78
Recorrentes: lida Camargo e outra
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau- 

lista S A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei

redo.
RR — 1707-76

Recorrentes: Francisca Santcs Flgue- 
redo e outras.

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo.

RR — 1730-76
Reco rentes. Lúcio Nozella e outro
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei

redo.
RR — 1327-77

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Silvio Godlnho Carneiro
Ao Doutor Artur Gomes Cardcso Ran

gel.
RR — 1383-77

Recorrentes: Adelina Braido Siqueira 
e outras.

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Flguel- 
re'1o.

RR — 2141-77
Recor ente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Raul Agostinho da Silva e 

outros.
Ao Doutor Artur Gomes Cardoso Ran

gel.
RR — 2232-76

Recorrentes: Peclro dos Santos Pri
meiro e Outros.

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuel* 
redo.

Os recorrentes, por intermédio de seus 
advogados acima citaHos, ficam intima
dos a efetuarem, no p azo de 10 (dez) 
dias, o preparo para o Supremo Tri
bunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado 

TST — 2126-78 — AI — 1850-76
Agravante: Unibanco — União de Ban

cos Brasileiros S A.
Agravado: Deolindo Bo ges Moreira 
Ao Doutor José Torres das Neves

TST — 2202-78 — RODC — 261-77 
Agravante: S. A. Indústrias Reunidas 

Matarazzo.

Agravado. Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de São Caetano do Sul.

Ao Doutor Carlos Arnaldo Silva
TST — 2221-78 — AI — 2799-76

Agravante: Banco Itaú S. A.
Agravado: Walter Trugllo
Ao Douto. José Torres dag Neves

TST — 2532-78 — RR — 3658-76
Agí avante: Banco Itaú S. A.
Agravado: João Manoel Neves
Ao Doutor José Torres das Neves

TST — 2558-78 - -AI — 3311-76
Agravante: Banco Brasleiro de Des

contos S. A. — Bradesco.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários no Esta
do '"o Espírito Santo.

Ao Doutor José To-res das Neves
TST — 2565-78 — RODC — 83-77

Agravante: Federação dos Trabalhado
res na Ag icultura do Es*ado de São 
Paulo. Sindicato dos Trabalhadores Ru- 
ras de Adamantino e outros.

Agravada: Federação da Agricultura 
do Estado de São Paulo e ou*ros.

Ao Doutor Jayme B'rges Camboa
TST — 2716-78 — AI — 644-76

Agravante: Banco da Amazónia S A
Agravados. Olívlo Nylandar Bntto e 

outro.
Ao Doutor Italr Silva

TST — 2717-78 — AI — 2770-76
Agravante: Banco da Amazônia S. A.
Ag avado: Aluíslo Fernando Lemos 

Barreto.
A Doutora Osmarlna de Ain-rlm Bar

reto.
TST — 2915-78 — AR — 5-76

Agravante: Liquld Carbonic — Indús- 
‘ nas S. A.

Agravado: Azauro Célio Maia da Cos
ta.

Ao Doutor Carlos Alfredo de Lima 
TST — 3057-78 — RR — 158-75

Agravante: Waldemar Azevedo Gomes 
e outros.

Agravados: Companhia Docas da Bahia 
e Departamento Nacional de Po tos e 
Vias Navegáveis.

Aos Doutores Amélio Pires e Roberto 
Ramtres Romelo.

TST — 3236-78 — RR — 2491-76
Agravante: S. A. Indústrias Reunidas 

/. Matarazzo.
Agravados: Aluízio Bezerra Tutu e ou

tros.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei

redo.
TST — 3139-78 — RR — 4037-76

Agravante: FEPASA — Ferrov;a Pau
lista S. A.

Agravados. Alberto Berg e out os
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei

redo.
TST — 3140-78 — RR — 3487-78

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Agravados: Sidney Lavlera Buono e 
outros.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo.

TST — 3232-78 — Al — 2808-76
Agravante: Chrysler Corporation do 

Brasil.
Agravado: Luiz de Godoy

Ao Ag: avado

TST — 3233-78 — AI — 1797-76 
Agravante: Chrysler Corporation do 

Brasil.
Agravado: Antunes Vitorino
Ao Doutor Antonio Marcos de Mello

TST — 3435-78 — RR — 3887-76
Agravante: Craston Woodhead e ou

tros.
Agravados: Antonio Ony Julian dos 

Santos Nogueira e outros.
Aos Agravados.
TST — 3532-78 — RR — 1848-75

Agravante: Clineu Figueiredo de Liz 
Agravada: Doces e Conservas Vontobel 

Limitada.
Ao Doutor Júlio Cesar de Rose

TST — 3532-78 — AI — 1485-76
Agravante: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Nite
rói.

Ao Doutor José Torres das Neves
TST — 3533-78 — RR — 4579-75

Agravante; Antonio Fagaglloli e ou
tro.

Agravada: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S. A.

A Douto.a Maria Cristina Paixão Cor
tes.

TST — 3779-78 — AI — 1854-78 
Agravante: Banco Nacional S. A. 
Agravado: Sindicato dos Empregados 

. m Estabelecimentos Bancários no Esta- 
ão do Espirito Santo.

TST — 2715-78 — AI — 824-76 
Agravante: Banco da Amazônia S. A. 
Agravauo: Olivar Nylander Britto
Ao Doutor itair Silva

TST — 4139-78 — AR — 24-75
Ag avante- Darci Moureira e outros 

— 39.
Agravados: Jockey Club de São Paulo e 

j ciedade Civil de Preparo e t ato de 
\nlmais de Corrida Limitada.

AC — TP — ROAR — 41-73
A Doutor Hugo Gueiros Bernardes

TST — 10173-78 — ROMS — 68-77 
Agravante: Pacífico da Paz e Novolar 

. dministradora de Bens Limitada 
Agrava os: Maria Teodora Borges e 

-.utros.
Ao Doutor Josaphat Marinho

ToT — RR — 4884-75
(Ac — TP — 3154-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recor ente: Rosa Jesus Simões Serra 
Advogado: Doutor Sid H. Riedel de 
igueiredo.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau- 

.sta S. A.
dvogada: Doutora Maria Cristina Pai- 

ião Cortes.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

A Recorrente apresentou reclamação 
postulando pe.cepção da complemento de 
pensão em decorrência de cláusula do 
contrato de tiabalho de seu falecido es
poso.

A eclamação foi julgada parcialmente 
procedente.

E’, agora, apresentado recurso extra- 
rdinárk, pela própria reclamante, que 

aiega ser esta Justiça incompetente para 
eciair a lide.
Não têm razão. A complementaçao da 

pensão é decorrência de cláusu.a resi
dual do contrato de trabalho. Daí ser 
patente e manifesta a competência des
ta Justiça Especializada, em face do dis
posto no artigo 142, "caput”, da Carta 
.viugna, que não sofreu violação, como 
pretende a Recorrente.

Já se indeferiu recursos extraordína- 
;ios idênticos ao ora em apreciação. Nes
ses casos o Pretório Excelso deu provi- 

aiiento aos agravos . e in.it umento e 
nua subida do recurso para me- 

,.ior apreciação.
Me ida inócua, portanto, seria o tran- 

.unento do ape o extremo, pois este, a 
.i.il, acabaria sub.ndo à Suprema Cor

te.
Sendo assim, admito o recurso extraor- 

lináiio.
i'ublique-se e prossiga-se.
B asilia, 10 de agvsto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
T. S. T.

TST — RR — 901-76 
(Ac. TP — 72-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes - lida Camargo e outra
Fíguèíredo° “ Sid H' Riedel dc 
r PPC®rr'do — FEPASA — Ferrovia Pau- rsta S. A.

Advoeado - Doutora Maria Cristina. 
Paixao Cortes
2.» REGIÃO

Despacho
As Recorrentes apresentaram reclama- 

çao postulando percepção de complemen
to de pensão em decorrência da cláusula 
do contrato de trabalho de seus falecidos mandos.

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente.

E’ agora, apresentado recurso extraor
dinário, pelas próprias reclamantes, que 
para decidir a lide.

Não têm razão. A comp'ementaçjo da 
pensão é decorrência de cláusula residual 
do contrato de trabalho.

Daí ser patente e manifesta a compe
tência desta Justiça Especializada, em 
face do disposto no artigo 142, caput, da 
Carta Magna, que não sofreu violação 
como pretendem as Recorrentes.

Ja se indeferiu recursos extraordiná
rios idênticos ao ora em apreciação. Nes
ses casos o Pretório Excelso deu provi
mento ao agravos de instrumento e or
denou a subida do recurso para melnor 
apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran- 
camento do apelo extremo, pois este a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extraor
dinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 10 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — RR — 1.707-76
(Ac. T------  631-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Francisca Santos Figuel- 
do e outras

Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes
2.“ REGIÃO

Despacho
As Recorrentes apresentaram recla

mação postulando pecepção de comple
mento dc pensão em decorrência de cláu
sula do contrato de trabalho de seus fa
lecidos esposos.

A reclamação foi julgada parcialmen
te procedente.

E, agora, apresentado recurso extra
ordinário. pelas próprias reclamantes, que 
alegam ser esta Justiça incompetente pa
re. decidir a lide.

Não têm razao. a complementação da 
pensão é decorrência de cláusula residual 
do contrato de tiabalho. Daí ser patente 
e manifesta a competência desta Justi
ça Especializada, em face do disposto no 
artigo 142, caput, da Carta Magna que 
não sofreu violação, como pretendem às 
Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordinários 
idênticos ao ora em apreciação. Nesses 
casos o Pretório Excelso deu provimen
to aos agravos de instiumento e ordenou 
a subida do recurso para melhor apre- 
ciaçao.

Medida Inócua, portanto, seria o tran- 
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra- 
oídinárlo.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 10 dc agosto dc 1978. — João 

Lima Teixe ra — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.730-76
Ac. TP — 45-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes — Lúcio Nozella e outro
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de

Figueiredo
Recoir^o — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
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Advogado — Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes
2.’ REGIÃO

Despacho
Os Recorrentes apresentaram reclama

ção postulando percepção de complemen
to de aposentadoria em decorrência de 
cláusula do contrato de trabalho.

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente.

E, agora, apresentado recurso extraor- 
dmáx.o, pelos próprios reclamantes, que 
alegam ser esta Justiça incompetente 
para decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é decorrência de cláuslula 
residual do contrato de trabalho. Daí 
ser patente e manifesta a competência 
cesta Justiça Especializada, face ao dis
posto no artigo 142, caput da Carta 
Magna, que não sofieu violação, como 
pretendem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordinários 
idênticos ao ora em apreciação. Nesses 
casos o Pretório Excelso deu provimento 
aos agravos de instrumento e ordenou a 
subida do recurso para melhor aprecia
ção.

TST — RR — 1.730-76
(Ac. TP. — 45-78)
Medida inócua, portanto, seria o tran- 

camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 10 de agosto de 1978. — João 

Lima Teixeira — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR 1.123-77
(c. TP — 654-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatítstica — .... 
IBGE.

Advogada — Doutora Milza D’Assunção 
Guidi

Recorridos — Nilce Alves da Silva e ou
tros

Advogado — Doutor Carlos Arnaldo 
Selva
1.* REGIÃO

Despacho
A Recirrente, apoiando-se no disposto 

no § l.°, do artigo 2.°, do Decreto-lei nú
mero 369, de 1968, contratou, a título per- 
cário, várias pessoas que seriam sumaria
mente dispensadas ao término dos tra
balhos censitários.

Em maio de 1974, findos os trabalhos 
censitários, a Recorrente selecionou al
gumas das pessoas admitidas a titulo pre
cário, contratou-as pela CLT, e assinou 
suas carteiras. Negou-se, entretanto, a 
reconhecer o tmpo de serviço anterior.

Daí a apresentação da reclamatória que 
originou o presente processo.

Desde o início, a Recorrente argui a 
incompetência da Justiça do Trabalho, 
alegando existir Interesse a União Fede
ral.

Tal arguição foi rejeitada em todas as 
instâncias.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os artigos 110 e 
125, inciso I, da Constituição Federal.

Não há qualquer interesse da União 
Federal em jogo. Tal interesse esgotou-se 
quando os Recorridos terminaram as ta
refas censitárias. A contratação destes, 
pela Recorrente, correu única e exclusiva
mente por sua conta e risco, sem a menor 
Interferência ou responsabilidade da 
União Federal.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Minstro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.327-77
(Ac. TP — 655-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Advogado — Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorrido — Silvio Godinho Carneiro
Advogado — Doutor Carlas Arnaldo 

Selva
!.• REGIÃO

Despacho
A Justiça do Trabalho reconheceu sua 

competência para apreciar pedido de 
complementação de aposentadoria, pre
vista em norma regulamentar da Recor
rente.

E’ apresentado recurso extraordinário 
sob a alegação de ter ocorrido atrito com 
os artigos 110 e 153, § 2.°, da Constitui
ção Federal. Afirma-se, ainda, que o ape
lo extremo tem apoio na alínea “d” do 
permissivo constitucional, trazendo à co
lação jurisprudên'*'" Suprema Cor
te.

A complementação da aposentadoria, 
no caso, não passa de decorrência resi
dual das cláusulas do contrato de tra
balho. Da. a manifesta competência des
ta. Justiça Especializada, por força do 
disposto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna.

E’ de se reconhecer, entretanto, que as
sim, não tem decidido a Suprema Corte, 
cuja jurisprudência já se tornou pacifi
ca no sentido de que, nos casos idênticos 
ao presente, falece competência a esta 
Justiça para dirimir a lide (v. g.: RE 
87.664, Diário da Justiça de 14 de março 
de 1978, pág. 2.348).

Consequentemente, indedeferir-se o re
curso será medida inócua, pois o mesmo 
acabaria subindo a Pretório Excelso.

Em vista do exposto, dou seguimento ao 
recurso extraordinário.

Publique-se e prosiga-se.
Brasília, 10 de agosto de 1978. — João 

Lima Teixeira — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.383-77
(Ac. TP — 658-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Adelina Braido Siqueira 
e outras

Advogado — Doutor Sld H. Rledel de 
Figueiredo

Recor.ido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — Doutora Maria Critina 
Paixão Cortes
2.* REGIÃO

Despacho
As Recorrentes apresentaram reclama

ção postulando percepção de complemen
to de pnsão em decorrência de cláusula 
do contrato de trabalho, de seus falecidos 
pais ou maridos.

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente.

E, agora, apresentado recurso extraor
dinário, pelos próprios reclamantes, que 
alegam ser esta Justiça incompetente 
para decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é decorrência de cláuslula 
residual do contrato de trabalho. Daí 
ser patente e manifesta a competência 
cesta Justiça Especializada, face ao dis
posto no artigo 142, caput, da Carta 
Magna, que não sofieu violação, como 
pretendem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordinários 
idêntico ao ora em apreciação. Nesse* 
casos o Pretório Excelso deu provimento 
aos agravos de instrumento e ordenou a 
subida do recurso para melhor aprecia
ção.

Medida inócua, portanto, seria o tran- 
camento do apelo extremo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 10 de agosto de 1978. — João 

Lima Teixeira — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.141-77
(Ac. TP — 667-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Fenoviária Fe
derai S. A. — Aavogado — Dr. Artur 
Gomes Cardoso Rangel

Reconioos — Rauí Agostinho da Silva 
e outios — Advogado — Dr. Canos Ar- 
na.ao Selva 
‘ 1.» REGIÃO

Despacho
A Justiça do Traoaiho reconheceu sua 

compeiencia pa.a ap.eciar peaiuo de 

complementação de aposentauoiia, pie- 
visia em norma leguiamentar da Recor
rente.

E’ apresentado recurso extrao.dinário 
sob a alegaçao ae ter ocorrido atrito com 
os aitigos lio e 153, § 2.°, da Constitui
ção reaerai. Afirma-So, ainda, que o 
apelo extremo tem apoio na alínea "d” 
ao permissivo constitucional, trazendo a 
coraçao junspiuuenciai da Suprema Cor
te.

A complementação da aposentadoria, 
no caso, nao passa de aecoirencia resi
dual das ciausulas do contrato de tra- 
'oamo. Dai a manifesta competência des
ta Justiça Especiaazada, por força do 
disposto no art. 142, caput, da Carta 
Magna.

E’ de se reconhecer, entretanto, que as
sim não tem aecidido a Suprema Corte, 
tuja ju.Lspruaència já se tornou pacdi- 
ca no sentido ae que, nos casos idênti- 
coo ao preaenu, la.ece competência a es
ta Justiça para dirimir a lide (v. v.: RE 
87.664, D. j. 14 ae março de 1978, pági
na l.JiW.

Consequentemente, indeferir-se o re- 
■curso será meaida inócua, pois o mesmo 
acabaria subindo a Pretório Excelso.

Em vista ao exposto, dou seguimento 
ao lecurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
B.asiiia, 10 de agosto de 1978. — João 

de Lima. Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.161-77
lAc. TP — 669-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RecorrenU — Rio Grande — Compa- 
nma de cemlose do Sui — Rioceli — Ad
vogado — Dr. Hugo Guei.os Bernardes

Recoriiuo — Armando José Amador — 
Aa.ogaao — Dr. Carlos Arnaldo Se,va

4.» REGIÃO
Despacho

Neste Triounal decidiu-se que, sendo o 
fornecim.nto ae transporte, pem empre- 
gauo., condição necessária da p. estação 
ae se. viço, o tempo de pe. curso deve ser 
considerado tomo estando o emp.egado 
.. ai~posição da empresa (fis. 50).

E’ intei posto recuiso extraordinário 
a eganao-se vio.ação dos artigos 153, § 
L°, “b”; 142 e seu § 1.», e 165, VI, da 
Constituição Federal.

O acórdão recorrido não se atrita, nem 
dv isre, com qua.que. dos dispositivos 
constitucionais mencionados.

O aies.o deste Tribunal limita-se, úni
ca e exclusiva.nente, a dar boa apiicação 
e sa interp.etação ao artigo 4.°, da CLT, 
que oiaena seja considerado tempo de 
se. viço o períoao no qual o empregado 
nque ã disposição do empregador.

Indefiro o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 10 de agosto de 1978. — João' 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.232-76
(Ac. TP — 52-68)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RecoirentvS — Pedro dos Santos 15 e 
outros — Advogado — Dr. Sid H. Rie- 
del de Figueiredo

Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — Advogado — Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes

TRIBUNAL PLENO
40? Pauta de Julgamento para a sessão a realizar-se 

em 4 de setembro de 1978 (segunda-feira) às 13:00 horas
processo RO-DC-73/78 - is Região
Relator: Exmo. Sr. Miniatro Souza Moura 
Ravlaor: Exmo. Sr. Miniatro Mozart V. Russomano
ExpZda Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

__ Proc.Reg.do Trab.da la.Região,Sind.Nac.dos Editores de Livros e Sind.dos 
"t"*”*’0*:Jornalistas Profissionais do Mun.RJ e Os mesmos e Sind.das Empresas Pro

prietárias de Jornais e Revisteis do Mun. do Rio de Janeiro.

Advogado*: Drs. Carlos A.C.de Fraga,Mário Cálcia,Carlos A.F.de Souza e Celso Bru
no.

PROCESSO RO-DC-98/78 - 1* Região
Ralator: Exmo. Sr. OTIMKÍ Juiz Wagner Giglio
Raviaor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Etpécia Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

2.» REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes apresentaram reclama
ção postulando percepção de complemen
to de aposentadoria em decarência de 
cláusula do contrato de trabalho.
■ A reclamação foi julgada parcialmen
te procedente.

E, agora, apresentado recurso extraor
dinário, pelos próprios reclamantes, que 
alegam ser esta Justiça incompetente pa
ra decidir a lide.

Não têm razão. A complementação da 
aposentadoria é decorrência de c.áusula 
residual do contrato de trabalho. — Daí 
ser patente e manifesta a competência 
desta Justiça Especializada, em race do 
disposto no artigo 142, caput, da Caita 
Magna, que não sofre violação, como pre
tendem os Recorrentes.

Já se indeferiu recursos extraordiná
rios idêntico. ao ora em apreciação. Nes- 
'ses casos o Pretório Exceiso deu p.oví- 
■mento aos agravos de instrumento e or
denou a subida do recurso para melhor 
apreciação.

Medida inócua, portanto, seria o tran- 
Camento do ape.o ext.emo, pois este, a 
final, acabaria subindo à Sup.ema Cor
te.

Sendo assim, admito o recurso extra
ordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasüia, 10 d^ agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 6.983-78

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR — 5.040-75

Agravante — João Manoel da Silva — 
Aavogado — Dr. Rubem José da Silva

Agravado — Fazenda Nacional (Acervo 
aa Cia. Bxasileiia de Cimento Portland 
Peius)

Advogado — Dr. Antonio de Pádua Rl- 
bei.o — procurador da República

2.’ REGIÃO
Despacho

D.ereto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está ceraifica- 
do a fls. 25, não foram pagas as custas 
no prazo legal.

Publique-se.
Biasília, 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixei.a, Mlnist.o Presidente do 
TST.

TST — 4.137-78

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DO RO-AR-494-76

Agravantes — Benedito Vicente e Sil
vio Grasini Vicente — Advogado — Dr. 
Sid M. Riedel de Figueiredo

Agravado — Roberto H. Gusmão (Fa
zenda Santa Ignácia) — Advogado — Dr. 
Cassio Mesquita Barros Junior

2.» REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso. t:ndo 
em vista que, conforme está certificado 
à tis. 19, nao foram pagas as clustas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

A.C.de
A.F.de
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Interessados: Proc.Reg.do Trab.da 1ª Região,Sind.dos Empregados no Comércio Hotelei
ro e Similares de Petrópolis e Fed. Nacional de Hotéis e Similares.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Eonio Teixeira Campello e Fer - 
nando C.M.Abetheira.

PROCESSO RO-DC-1O2/78 - 6ª Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro SOUZa Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Recife e Diário de Pernam

buco e Outros.

Advogados: Drs. Airton José Bezerra Vasconcelos e Jairo Victor da Silva.

PROCESSO RO-DC-117/78 - 1ª Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Especie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados: Proc.Reg.do Trabalho da 1ª Região, Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Itaboraí e Sind. Rural de Itaborai.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Nilson Marques.

PROCESSO RO-DC-118/78 -1ª Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados Proc.Reg.do Trab.da 1ª Região e Sind.das Empresas de Transp .Rodov.do Es: 

tado do RJ e Os mesmos e Sind.dos Cond.de Veículos Rodov.e Trabs. em
Advogados: Transp.Urbanos de Passageiros de Campos.

Drs.Carlos A.C.de Fraga,Mauro S.Ribeiro e Arnaldo Maldonado.

Processo n." RO-DC-127/78 - 2? Região
Relator: Ex.“ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.-“ Sr.xxíatant Juiz Wagner Giglio
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessada:Proc.Reg.da TXXMKTXa Justiça do Trab.da 2í Região,Confed.Nacional 

dos Trabs.na Ind.e Fed.das Inds.do Est.de São Paulo e Outro.
Advogados: Dr. Paulo Chagas Faiisberto

Dr. Alino da Costa Monteiro e Loretta M.V.Muselli
X

Processo n.® RO-DC-181/78 - 1® Região
Relator: Ex."® Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.*® SrDôCnisCM Juiz Wagner Giglio
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo

J Trab.da 18 Região .Sind. dos Empreqs.em Ent Cult Recrpatde A-ist Socia^de Sienâ.etF?rm?Proíis.do Mun.dS

Advogados: Dr. Carlos A.C.de Fraga
Dr. Alino da Costa Monteiro e José Maria Magalhães Mangia

Processo n? RO-DC-175/78 - 28 Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.~ Sr. Müúmxk Juiz Wagner Giglio
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessada: Proc.Reg.da Justiça do Trab.da 2S Região,Sind.dos Trabs.nas Inds.

da Construção e do Mobil.de S.Caetano do Sul e S/A Tubos Brasilit.
Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n? RO-MS-152/78 - 3s Região
Relator: Ex."° Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro FemandO FranCO
Espécie: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 
Interessados: Antonio Expedito do Nascimento
Advogados: Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto

Processo n.® RO—MS—255/78 — 48 Região
Relator: Ex."® Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados: Ruy Chaves S/A - Indústria e Comércio
Advogados: Dr. Adalberto Alexandre Snel

Processo n.® E—RR—304/76 — 28 Região .
Relator: Ex.010 Sr» Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 1? Turma
Interessados: Alfredo Lepore e Banco do Estado de Minas Gerais S/A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves
Dr. Wilson Gallego Cuquejo

Processo n.° E-RR-987/76 — 18 Região
Relator: Ex."® Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 28 Turma
Interessados: Banco do Brasil S/A e José Wellikson.

Advogados: Dr. José Maria de Souza Andrade
Dr. Alino da Costa Monteiro

Revisor: Ex."® Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da Eqr. 3* Turma 
Interessados: João Vieira de Araújo e Banco Sul Brasileiro S/A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves
Dr. Paulo José da Rocha e José Alberto Couto Maciel

Processo n.° E—RR—1204/76 — 28 Região
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3* Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Primo José Conde.

Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro
Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Processo n.Q E—RR—1269/76 — 28 Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro SOUZa Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 38 Turma
Interessados: Napoleão Augusto da Costa e Banco Nacional S/A.

Advogados: Dr. José Torres das Neves
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n.° E—RR—2078/75 “
Relator: Ex."® Sr. Ministro SOUZa MOUTa
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 2 8 Turma
Interessados: S/A Magalhães Comércio e Industria e Fernando Cesar Cabussu.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Josaphat Marinho

Processo n.® E—RR—2625/75 —
Relator: Ex."" Sr> Ministro Mozart V. RUSSOmanO
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 18 Turma
Interessados: Artur Dubeux Neto e Sociedade Brasileira de Educação e Instru

ção.
Advogados: Dr. sid H, Riedel de Figueiredo

Dr. Fernando Neves da Silva

Pr.«sso n.- E-RR-3397/75 - 3» KRegião
ReUlor: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."® Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3® Turma
Interessados: X Benjamin Antônio Corrêa e Fundação Serviços de Saúde Pública - 

Fundação SBSP.
Advogados: Dr. Ordélio Atevedo Sette

Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Processo n.“ E—RR—3039/75 — 4- Região
Relator: Ex — Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Coqueijo COSta
lispécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3* Turma
Interessados: Roberto Escobar Marques e Companhia Carris Porto Alegrense.

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 
Dr. Levone Engel

Processo n.° E—RR—4902/75 — 2è Região 
Relator: Ex."'” Sr. Ministro Coqueijo COSta 
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 2S Turma
Interessados: Fundação Legião Brasileira de Assistência e Maria Vieira Batista.

Advogados: Dr. Lizete Rosy Koerner Pinheiro 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." E—RR—1239/76 — 4- Região
Relator: Ex.— Sr. Minislro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Lima Teixeira
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3- Turma
Interessados: Docelina de Souza e Raphael Bufrem & Cia. Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Manuel Pitermann

Processo n." E—RR—1272/76 — 2- Região
Relator: Ex.— Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 2^ Turma
Interessados; Alice Josefina de Araújo e SWIFT-ARMOUR S/A - Ind. e Comércio.

Advogados: Dr. Ulisees Riedel de Resende 
Dr. Antonio Augus co Fernandes

Processo n.’ E—RR—1017/76 — 48 Região
Relator: Ex “n Sr. Ministro Lima Teixeira

Processo n.® x E-RR-1290/76 - 2« Região
Relator: E»."® Sr> Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.®" Sr. Ministro Lima Teixeira

Cond.de
A.C.de
Est.de
A.C.de
Mobil.de
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Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 1» Turma 
Interessados: Cláudio Frassi e Joaquim Reis Laranjeira.

Ao Dr. Célio Antônio de Aqulno Fer- Recorrido — José Luiz Vilela de La 
ros — Procurador do Estado Vega

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Maria Neves Cardoso Leite

Processo n.° E—RR—2772/76 — 63 Região
Relator: Ex."’ Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex."° Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 3* Turma
Interessados: José Ferreira Rebouças e Outros e Agência Marítima Ltda.

Advogados: Dr. Pedro Gordilho
Dr. João Barreto de Medeiros

Processo n.° E—RR—2828/76 — 23 Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Lima Teixeira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 2® Turma
Interessados: Rosemary Soares Lacerda Neme e Outras e Hospital das Clinicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de' Resende

RR-2971-77
Recorrente — O Estado do Paraná
Recorridos — Ellzabeth Maria da Rosa 

Cunha e outros
Ao Dr. Rubens de Barros Brlsolla

TST-AI-2339-77
(Ac. 1* T. 274-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Jú
nior

Recorridos — João Ruiz e outros
Advogado — Dr. Rubem José da 

Silva
2* REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias hab.tualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Dr. Raimundo Luiz Coelho Alencar

As causas constantes da presente pau 
ta e que não forem julgadas nesta Sessão, 
entrarão em qualquer outra que se seguir, 
independente de nova publicação.

Brasília, 25 de agosto de 1978.

Há recurso extraordinário interpos
to, apontando-se como vlo ados os arts. 
163, H 27, 3’ e 4’; 8’ XVII, “b”; 6. 
parágrafo único, 43 e 142, § 1», da Cons
tituição Federal. Tanto afirma ser In
constitucional a tese contida no Prejul- 
gado n’ 52, como que a aplicação des
te, com força vinculativa, afrontaria a 
Carta Magna.

KBGtdk josÊ horm Barbosa 
Secretário do Tribunal

SECRETARIA 
DA PRIMEIRA TURMA

INTIMAÇAO
TST-9655-78 (AI-2629-77) 

Agi avante — Siderúrgica Dedini 
Advogado — Dr. Noelir Cesta 
Agravados — Jorge Pereira da Silva

SA

TST-9657-78 (RR-1255-77)
Agravante — M. Dedini S.A. — Me

talúrgica
nlordV°SatíO ~ Dr’ Juracy Galvão Jú-

Agravado — João Augusto dos San
tos

TST-9658-78 (AI-2588-77)
Agravante — M. Dedini S.A. — 

Metalúrgica
.Advogado — Dr. Juracy Galvão Jú

nior
Agravados — Atílio da Cruz e outros
Os agravantes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intima
dos a efetuarem no prazo de dez (10) 
dias o preparo para o Supremo Tribu
nal Federal.
Agravo de Instrumento Para o Supre

mo Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez), dias ao Agravado 

para contramlntar
TST-5578-78. (RR-4932-76)

Agravante — Coca-Cola Refrescos 
S. A.

Agravado — Sérgio Lousada Neto
Ao Dr. Hugo MOsca

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraoratnário Para o Supre

mo Tribunal Federal
Vista, por 10 (dezj dias ao Recorrido 

para Contra-Arrazoar
RR-3807-76

Rcorrnte — O Estado do Paraná
Recorridos — Romeu Gomes de Mi

randa e outros
Advogado — Dr. Fernando de Oli

veira Coutinho
Recurso Extraodinário Para o Supremo 

Tribunal Federal

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de
Resende

RR-5151-75 — 14620-70
Recorrente — FEPABA — Ferrovia

Paulista S.A.
Recorrido — Qulrlno Novaes
Advogado —Dr. Antônio R. Figuei

redo
RR-846-77 — 9220-78

Recorrente — O Estado de São PauTo
Recorrido — João Carlos Normanha

Salles
Advogado — (Dr).

RR-2149 — 9459-78
Recorrente — O Estado do RTCT de

Janeiro
Recorridos — Humberto Teixeira

Pombo e outros
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon

teiro
RR-4248-77 — 10739-78

Recorrente — O Estado do Paraná
Recorridols ■ - Felipe de Souza Mi

randa Neto e outros
Advogado — Dr. Alido Deplné
. RR-4596-77 — 9219-78
Recorrente — O Estado de São Paulo 
Recorridos — Kitnlco Outl e outros 
Advogados — Dr. Raul Schwlnden

RR-4774-77 — 10737-78
Rcorerente — O Estado do Paraná
Recorridos — Rosoléa Miranda Fol- 

gosle outros
Advogo do — Dr. Ellud José Borges

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias ao Recorren
te para Arrazoar

AI-3278-77
Recorrente — O Estado de São Paulo
Recorridos — Moacyr Santos de Cam

pos e outros
.Ao Dr. André Nabarrete Neto — Pro

curador do Estado

AI-3670-77
Recorrente — O Estado de São Paulo
Recorrido — Toshico Fujita Morita
Ao Dr. Adalberto Ozôrio Ribeiro — 

Procurador do Estado

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n’ 52, aceltou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristal.zada, inútil, pois, 
apreciar-se os prejulgados mantém cu 
nao forma vinculativa. Quem aplicou o 
p.ejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As ^"irmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não têm o me
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de um pressuposto falso. Ao ver da 
Recorrente a tese do Prejulgado n.” 52 
atrita.ia com o disptos na Liei n.° 605, 
de 1959. Esse pietendido atrito é !ne- 
xistente. A lei n.° 605, determina que as 
hoias “suplementares”, isto é, as noras 
não habituais não costumeiras, não de
vem ser levadas em conta para o calculo 
do repouso remunerado. O Prejulgado 
n.° 52 fixa a tese de que, no cálculo do 
repouso remuneiado, devem ser levados 
em conside.ação as horas extras nabi- 
tualmente trabalhadas. Não se pode con
fundir “horas suplementares” como “ho
ras extras habitualmente prestadas. As 
segundas se integram no salário do 
obreiro; as primeiras, não sendo ha
bituais, não vêm a integrar o salário 
contiatual. Não há, consequentemente, 
a menor oposição entre a tese do Fie- 
julgaoo n.° 52, e a Lei número 605, antes 
mencionada. Há, isso sim, perfeita con
ciliação do dito Prejulgado, com os ar
tigos 58, parte final, e 59, da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Sup.emo tribunal 
Federal, assim decidiu:

Repouso remunerado. — Cômpu
to de horas ext.as hab.tualmente 
prestadas no cálculo do reponso re
munerado. — Inexistência de ofensa 
a texto constitucional. — Agiavo 
regimental não provido (Agravo nú- 
merò- 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16.12.77, 
“Diário da Justiça” de 3.3.78, pá
gina 969).

Indefiro o recurso. 
Publique-se.

Brasília, 14 de agosto de 1978. — 
João de Lima Teixeira — Ministio Pre
sidente do TST.

TST-AI-2574-77
(AC. P T. 3113-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Vista, ao Recorrido, por 5 (cinco) dias 
para impugnação

(Art. 543 — Código de Processo Ci
vil)

RR-3708-75
Rcorrente — O Estado de São Paulo
Recorridos — Bento Archanjo Gres- 

pan e outros

Recorrente — Cooperativa Vinícola 
Aurora Ltda.

Advogado — Dr. José Alberto Couto 
Maciel

Al-2637-77 — 9121-78
Recorrente — Construtora de Desti

laria Dedini S.A.
Recorridos — Valmlr Rodrigues dos 

Santos e outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de

Resende
AI-4021-77 J 9123-78

Recorrente — M. Dedini S.A.|
R-corrido — Raul Colettl

PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
divulgaçAo

N- 1.081
PREÇO;

Cr$ 0,35

4* REGIÃO 
Despacho

O acórdão regional (fls. 17-19) en
tendeu não provado o fato alegado para 
e idir a revelia.

A revista (fls. 20-24) fundamenton-se 
na assertiva nuclear de que a Recla
mada não recebeu a notificação inicial.

O despacho dcnegatório (fls. 25) 
trancou a revista sob fundamento de 
que a decisão recorrida decidiu pela 
Inexistência de prova capaz de elidir a 
revelia.

Agravo (fls,. 2-3) Improvido pelo 
acórdão de fls. 36 por inviável a re
vista fundamentada no reexame da pro
va sobre o fato alegado para elidir a 
revelia.

Recurso extraordinário às fls. 38-40, 
com base em violação aos parágrafos 
2?, 4’, 157 e 38’, do artigo 153, da Cons
tituição, argumentando a partir da 
premissa de que a Recòrrente não re
cebeu a notificação inicial e, portanto, 
viável a revista.

Não houve ofensa ao artigo 896, da 
CLT, nao cabendo fa ar-se nem mesmo 
em ofensa indireta aos preceitos cons
titucionais invocados. Se a Recorrente 
recebeu ou não a notificação Inicial ê 
matéria de fato, soberanamente decidi
da nas instâncias ordinárias, vedado a 
este Tribunal reexaminar a prova so
bre a questão, por força do citado dis
positivo de consolidação às leis do tra
balho.

Por estas razões, Indefiro.
Publlqúe-se.
Brasília, 12 de julho de 1978. — Joao 

de Lima Teixeira — Ministro Vice-Pre
sidente no exercício da Presidência.

TST-AI-2657-77
(Ac. 1* T. 3053-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Construtora de Desti
larias Dedini S.A.

Advogado — Dr. Juracy Galvão Ju
nior

Recorridos — Déclo Zangeroiamo e 
outros

Advogado — Dr. Rubem José da Silva. 
2* REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que noras 

extraordinárias habltualmente presta
das Integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário Interposto, 
aponjando-se como violados os artigos 
153, 5 § 2.°, 3.° e 4.°; 8.°, XVII, “b”; 6’, 
paragrafo único; 43 e 142, § 1’, da cons
tituição Federal. Tanto afirma ser . in
constitucional a tese contida no Pre
julgado n’ 52. como que a apllcaçao 
deste, com força vinculativa, afronta
ria a Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado n’ 62, aceltou-o como 
precedente judicial, jurisprudência pre
dominante e cristal zada. Inútil, pois, 
apreciar-se os prejulgados mantém ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n’ 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte tal afirmação 
de um pressuposto falso. Ao ver da Re
corrente a tese do Prejulgado número 
52 atritaria com o disposto na Lei nú
mero 605, de 1959. Esse pretendido 

atrito é inexistente. A Lei n.» 605, de
termina que as horas “suplementares”, 
isto é, as horas não habituais, não cos
tumei-as, não devem ser fevadas em 
conta para o cálculo do repouso re
munerado. O Prejulgado n’ 52 fixa a 
tese de que, no cáculo do repouso re
munerado. devem ser evadas em con- 
side-ação as horas extra habltualmen
te trabalhadas. Não se pode confundir 
“ho as suplementares” como “horas ex
tra habitualmente prestadas". As se
gundas se integram no salário do obrei
ro; as prim?lras, não sendo habituais 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há consequentemente a menor opo
sição entre a tese do Prejulgado núme
ro 52 e a Lei n’ 605. antes mencio
nada. Há. isso sim. perfeita concilia
ção do dito Prejulgado com os artigos 
58, parte finai, e 59 da CLT.



6300 Segunda-feira 28 DIÁRIODAJUSTIÇA Agosto de 1978

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

RepOuso remunerado — Cômputo 
de horas extra habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remu
nerado. — Inexistência de ofensa 
a texto constitucional. — Agravo 
regimental não provido (Agravo nú
mero 71.817, Reator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão Tio Tribunal Pleno, de 16 de 
dezembro de 1977, “DlãHo da Jus
tiça” de 3.378, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília. 14 de agosto de 1978. —
João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST — AI — 2.946-77 
(Ac. 1? T. — 3.064-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Med.no S.A. — Me
talúrgica

Advogado — Doutor Juracy Galvão Ju
nior

Recorridos — Francisco Paschoal Ma- 
gliaro e outros

Advogado — Dr. Rubem José da Silva. 
2.* REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestada», 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 153, 
Si 2.°, 3.° e 4.°, 8.°, XVII, "b", 6.°, pará
grafo único; 43 e 142, § 1.°, da Constitui
ção Federal. Tanto afirma ser incomtl- 
tucional a tese contida no Prejulgado nú
mero 52, como que a aplicação deste, com 
força vinculativa, afrontaria a Carta 
Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado número 52, aceltou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
piedominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não tem o me
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de um pressuposto falso. Ao ver da 
Recorrente a tese do Prejulgado número 
52 atritaria com o disposto na Lei núme
ro 605, de 1959. Esse pretendido atrito é 
Inexistente. A Lei número 605 determina 
que as horas "suplementares”, isto é, as 
horas não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
cálculo do repousa remunerado. O Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, 
no cálculo do repouso remunerado devem 
ser levadas em consideração as horas ex
tra habitualmente trabalhadas. Não se 
pode confundir "horas suplementares” 
com horas extras habitualmente presta
das”. As segundas se integram no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
do habituais, não vêm a integrar o sa- 
lá-io contratual. Não há, consequente
mente, a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado número 52 e a Lei número 
605, entes mencionada. Há, Isso sim, per
feita conciliação do dito Prejulgado com 
os artigos 58. parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao aplicar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu: -

“Repouso remunerado. — Cõmnuto de 
horas extra hab!tualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerada. — Ine
xistência ^e ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Acórdão do Tri
bunal Pleno, de 16 de dezembro de 1977 
— Diário do Justiça de 3 de março de 
1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Te:xelra — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AT — 2.952-77
(Ac. 1? T. — 2.952-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — MAUS A — Metalúrgica 
de Acessórios para Usinas S. A.

Advogado — Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nardes

Recorridos — Wanderlei Contiero e ou
tros

Advogado — Doutor Rubem José da 
Silva
2.“ REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas, 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 153, 
99 2.°, 3.° e 4 °, 8.“, XVII, “b”, 6.°, pará
grafo único; 43 e 142, § l.°, da Constitui
ção Federal. Tanto afirma ser Inconsti
tucional a tese contida no Prejulgado nú
mero 52, como que a aplicação deste, com 
força vinculativa, afrontaria a Carta 
Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado número 52, aceitou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se os prejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não tem o me
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de um pressuposto falso. Ao ver da 
Recorrente a tese do Preju’gado número 
52 atritaria com o disposto na Lei núme
ro 605, de 1959. Esse pretendido atrito é 
inexistente. A Lei número 605 determina 
que as horas "suplementares”, isto é, as 
horas- não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
caiculo do repouso remunerado. O Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, 
no cálculo do repouso remunerado devem 
ser levadas em consideração as horas ex
tra habitualmente trabalhadas. Não se 
pode confundir “horas suplementares” 
com horas extras habitualmente presta
das”. As segundas se integram no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
do habituais, não vêm a integrar o sa
lário contratual. Não há, consequente
mente, a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado número 52 e a Lei número 
605, antes mencionada. Há, Isso sim, per
feita conciliação do dito Prejulgado com 
os artigos 58, parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao aplicar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, asim decidiuc

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Acórdão do Tri
bunal Pleno, de 16 de dezembro de 1977 
— Diário da Justiça de 3 de março de 
1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
ao TST.

TST — AI — 3.161-77
(Ac. 1.* T. — 3.132-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
Sociedade Anônima.

Advogado — Doutor Antonio Carlos 
Fernandez

Recorrido — João Mafra
Advogado — Doutor Erineu Edison 

Maranesi
2.“ REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas, 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 153, 
§ 2.° e 165, VI e VII, da Constitu ção Fe
deral. Tanto afirma ser inconstitucio
nal a tese contida no Prejulgado nú
mero 52, como que a aplicação deste, com 
força vinculativa, afrontaria a Cart» 
Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado número 52, aceitou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreçar-se os p-ejulgados mantêm ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não tem o me
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de um pressuposto falso. Ao ver da 
Recorrente a tese do Preju’gado número 
52 atritaria com o disposto m Lei núme
ro 605, de 1959. Esse pretendido atrito é 
Inexistente. A Lei número 605 determina 
que as horas “suplementares”, isto é. as 
horas não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
cálculo do repouso remunerado. O Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, 
no cálculo do repouso remunerado devem 
ser levadas em consideração as horas ex- 
tra habitua’mente trabalhadas. Não se 
pode confundir "horas suplementares" 
com horas extras hab’tualmente presta
das”. As segundas se integram no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
do habituais, não vêm a integrar o sa
lário contratual. Não há. consequente
mente. a menor oposição entrP a tese do 
Prejulgado número 52 e a Lei número 
605. entes mencionada. Há. isso sim, per- 
fe!ta conciliação do dito Prejulgado com 
os artigos 58 parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao aprciar caso aná’o- 
go. o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, asim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n° 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrlgura Alckmin. Acórdão do 
Tribunal Pleno, de 16.12.1977. Diárici 
da Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 3.278-77
(Ac. 1? T. 3.286-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo 
Advogado — Doutor André Nabarrete 

Nexo — Procurador, do Estado
Recorridos — Moacyr Santos de Cam

pos e outros

2.* REGIÃO

Despacho
Segundo o Recorrente, o artigo 13, da 

Constituição Federal, dar-lhe-ia compe
tência para legislar sobre contrato de tra
balho de empregado “precaristas”, ou 
seja, pessoas que trabalhariam fora da 
proteção da CLT, e sem as garantias do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Estado de São Paulo. Ainda segundo o 
Recorrente, os pedidos de prestação ju- 
risdicional, apresentados pelos “precaris
tas”, deveriam ser apreciados pela Jus
tiça Estadual e não por esta Justiça do 
Trabalho.

Neste Tribunal, firmou-se a tese de 
que, para decidir a lide, a competência 
é desta Justiça especializada, afirmando- 
se, também, a impossibilidade da existên
cia de "precaristas”. Se os Recorridos 
não gozam das vantagens estatutá
rias dos funcionários públicos, inelutavel- 
mente é de se lhes aplicar a CLT.

O Recorrente interpõe recurso extra
ordinário declarando ter havido violação 
dos artigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Constituição Federal.

A meu vem nenhuma dessas violações 
teria ocorrido.

O apelo extremo é manifestamente in
cabível .

Forçoso é reconhecer, intretanto, que, 
em casos análogos nos quais se indeferiu 
recursos extraordinários Idênticos, a Su
prema Corte deu provimento aos agravos 
de instrumento e ordenou a subida dos 
autos para melhor exame.

Inútil será, consequentemente, trancar 
o recurso extraordinário.

Isto posto, ressalvando o meu ponto de 
vista pessoal, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 21 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 3.300-77
(Ac. 1.’ T. 3.143-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Volkswagen do Brasil So

ciedade Anônima.
Advogado — Doutor Antonio Carlos 

Fernandes
Recorridos — Nobuo Nagai e outro
Advogado — Doutor Rubem José da 

Silva
2.’ REGIÃO

Despacho
Decldlu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas, 
integram o salário do obreiro,

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 153, 
§ 2.“, e 165, VI e VII, da Const ttução 
Federal. Tanto afirma ser inconstitucio
nal a tese contida no Prejulgado número 
52, como que a aplicação deste, com for
ça vinculativa, afrontaria a Carta Mag
na.

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado número 52, aceltou-o 
como precedente judicial, jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
apreciar-se os prejulgados mantém < u 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgodo foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não tem o me
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de um pressuposto falso. Ao ver da 
Recor-ente a tese do Prejulgado número 
52 atrtaria com o disposto m Lei núme
ro 605. de 1959. Esse pretendido atrito é 
inexistente. A Lei número 605 determina 
que as horas “suplementares”, isto é, as 
horas não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
cálctdo do repouso remunerado. O ^ e- 
julgado número 52 fixa a tese de que, 
no cálculo do repouso remunerado devem 
ser levadas em consideração as horas ex
tra habitualmente trabalhadas. Não se 
pode confundir “horas suplementares” 
com horas extras habitualmente presta
das”. As segundas se Integram no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
habituais, não vêm a integrar o sa
lário contratual. Não há, consequente
mente, a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado número 52 e a Lei número 
605, antes mencionada. Há, isso sim, per
feita conciliação do dito Prejulgado com 
os artigos 58. parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
dera , assim decidiu:

"Repouso remun"rado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817, Relator o Ex
celentíssimo Senhor M nistro Rodrigues 
A.ckmin, Acórdão do Tribunal Pleno de 
1' 1".’T’7, Diário da Justiça de 3.3.78, 
pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Te’xeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 3.367-77 
(Ac. 1." T. — 45-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sociedade Técnica de 
Fundições Sociedade Anônima — ......... 
SOFUNGE.

Advogado — Doutor José Alberto Cou
to Maciel

Recorridos — José Anastácio Machado 
e outros

Advogado — Doutor Rubem José da 
Silva
2.» REGIÃO

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas, 
integram o salário do obreiro.

Há recurso extraordinário interposto, 
apontando-se como violados os artigos 153, 

’ • «•; XVII "b”, 6.°, parágrafo úni
co; í' <■ 142. § l.°, da Constituição Fe
deral. Tanto afirma ser inconstitucional 
a tese contida no Prejulgado número 52, 
com,. ove a. aplicação deste com força 
v!neu’at”a afronta'a a Ca~ta Magna

Este Tribunal, ao decidir de acordo 
com o Prejulgado número 52. aceitou-o
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como precedente judicial, jurisprudência 
predominante e cristalizada. Inútil, pois, 
aprecar-se se os prejulgados mantém ou 
não força vinculativa. Quem aplicou o 
prejulgado foi o próprio Tribunal emis
sor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado número 52 
ofenderia a Constituição não tem o me
nor suporte jurídico. Parte tal afirma
ção de um pressuposto falso. Ao ver da 
Recorrente a tese do Preju’gado número 
52 a tritaria com o disposto na Lei núme
ro 605, de 1959. Esse pretendido atrito é 
inexistente. A Lei número 605 determina 
que as horas “suplementares”, isto é. as 
ho-as não habituais, não costumeiras, 
não devem ser levadas em conta para o 
cálculo do repouso remunerado. O Pre
julgado número 52 fixa a tese de que, 
no cálculo do repouso remunerado devem 
ser levadas em consideração as horas ex- 
t a habifua’mente trabalhadas. Não se 
pode confundir “horas suplementares” 
com ho-cs extras habitualmente presta
das”. As segundas se integram no salá
rio do obreiro; as primeiras, não sendo 
habituais, não vêm a integrar o sa- 
lá'io contratual. Não há. consequente
mente, a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado núme-o 52 e a Lei número 
605. entes mencionada. Há, isso sim, per
feita conciliação do dito Prejulgado com 
as artigos 58 parte final, e 59 da CLT.

Recentemente, ao aprciar caso aná’o- 
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe- 
d'”A1 cccír’’ir

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerada. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo número 71.817. Relato ' iw. 
Sr. Mm^tro Rod^igu^s Alckmm, Acó ro 
do Tribuna’ Pleno de 16.12.1977. D'’ o 
da Just'ça de 3 3.1978, pág. 969).
. Indefiro o recurso.

Pub’ique-se.
Brasília, 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 3605-77 
(Ac. 1» T. — 166-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sociedade Técnica de 
Fundições Geiais S. A. SOFÜNGE — 
Advogado; Dr. José Alue; to Cou.o Ma- 
Cid

Recorrido — Paulo Afonso Pereira — 
Advogaao: Dr. Renato Rodngue- f errei
ra

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habi-ualmente prestadas 
integram o sarário do ooreiro.

Há recurso extraordinário interpoeto, 
apontando-se como violados os arts. 153, 
parágraios 2.°, 3.» e 4.“; 8.°; XVII, “b”, 
o’, paragrafo único; 43 e 142, 5 X9, da 
Constituição Feaeral. Tanto afi. ma ser 
inconstitucional a tese contida no Pre- 
juigaao n9 52, como que a apucação oes
te, com força vmcmativa, afrontaria a 
Carta Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com 
o Prejúlgaao n9 52, aceitou-o como pre- 
ceuente juuicial, Jurisp.udencia p.e^omi- 
nante e cris.alizada, inútil, pois, apre- 
ciar-se se os p.ejmgaaos mantem ou não 
força vinculativa. Quem apúcou o pre
julgado foi o p.óprio Triounai emissor.

A aíirmação do Recorrente ae que a te- 
sec ontida no Prejurgado nv 52 ofende
ria a constituição nao tem o menor su
porte jundico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Prejulgado n9 52 atrita
ria com o dispôs.o na Ler n’ 605, de 
1949. Esse pretendido atrito é inexistente. 
A Lei n9 o05 determina que as horas “su
plementares”, isto é, as hOias não ha- 
oituais, não costumeiras, nao devem ser 
ievaaas em conta para o calcmo do re
pouso remunerado. O Prejurgado n9 52 
f,xa a tese de que, no cálcuio ao repou_o 
remunerado, devem ser levados em consi
deração as horas extras habi.ua.rn.nte 
trabalhadas. Não se pode coníundrr “ho
ras suprementares” com “horas ex.ra ha- 
nitualmente prestadas.” As segundas in- 
teg.am-se no salário do obreiro; as pri
meiras, não sendo habituais, nao vem a 
integrar o salário contratual. Não há, 

consequentemente, a menor oposição en
tre a tese do Prejulgado n’ 52 e a Lei 
n9 605, antes mencionada. Há, isso sim, 
perfeita conciliação do dito Prejulgado, 
com os artigos 58, par.e final, e 59 da 
CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análogo 
o Veneranao Supremo Tribunal Federal, 
assim decidiu:

“Repouso remune.ado. — Cômputo da 
ho.as ext.as habitualmente prestadas no 
cálcu.0 do repouso remuneraao. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucional. 
— Ag.avo regimental não provido.” — 
(Ag.avo n? 71.817, Relator o Exmo. Se
nhor Minis.ro Rodrigues Alckmin, Acor- 
dão do Tribunal Pleno, de 16.12.1977, 
Diário da Jus.iça de 3.3.1978. página n9 
969).

Indefiro o recurso.
Publiq^e-se.
Bras lia, 17 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 3670-77
(Ac. 1» A. — 58-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Estado de São Pauto — 

Advogado: Dr. Adalberto Ozório Ribeiro 
— P.ocurador do Estado

Recdrrida — Toshico Fujlta Morita
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
Segundo o Recorrente, o atrigo 106, da 

Con.t.iu.ção Federal, dar-lhe-ia compe
tência para legislar sobre contraio de 
rabaiho de empregadas “precaristas” ou 

seja, pessoas que trabalha iam fora da 
proteção da CLT e sem as ga ant as do 
Estatuto dos Func.onários Públicos do 
Estado de São Paulo. Ainda segundo o 
Recorrente, os pedidos de prestação ju- 
risdicional, apresentados pelos “precaris- 
tas”, deveriam ser apreciados pela Justi
ça Estadual e não por esta Justiça do 
Trabalho.

Neste Tribunal, firmou-se a tete de que 
paia decidir a lide, a competência é des
ta Justiça Especializada, afi mando-se, 
t'mbém a impassibilidade da existência 
de “pecaristas”. Se os Recorridos não 
gozam das vantagens estatutárias do 
funiconários públicos, inelutavelmente é 
de se lhes aplicar a CLT.

O Recorrente interpôs extraordinário 
alegando a*rito com o artigo 106 da Caria 
Magna.

Para que tal se desse, necessário seria 
aceita -se a afirmação do Recorrente às 
fl.. 58, item 02:

“Contudo, o fato de os procárTs esta
rem txeluidos do regime estatu ário não 
significa que, necessariamente, se subor
dinem, to regime consolidado ”

Ou seja, afirma o Recorrente que a 
Ccnstituiçã ; permite às Unidades da Fe
deração cria-em, ao lado dos funcioná
rios público: é do pessoal regido pela CLT 
uma terceira categoria: trabalhado-es 

M sem c menor direito nem mesmo às fe
rias e a outras vantagens asseguradas no 

^artigo 165, da Carta Magna.
O ape’o extremo é manifestamente in

cabível, pois não ocorre o alegado atrito.
Reconheço, entretanto, que, em casos 

análcgo: nos quais se indeferiu recursos 
extraordinários, a Suprema Cor e deu 
provimento aog agravos de instrumento e 
ordenou a subida dos autos para melhor 
exame.

Inútil será, consequentemente, trancar 
o recurso ext.acrdinário.

Publique-se e prossiga-se.
Bras lia, 21 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira. Ministro Preridente do 
TST.

TST — 7668-78
Agravo de instrumento Extraído do AI 

2609-77
Agravante — M. Dedinl S. A. — Me- 

alúrgira - Advogado: Dr. Juracy Grl- 
vão Júnior

Agravado — Antonio de Oliveira e ou
tros — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado 

à fls. 4v., não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publlque-se.
Brasília, 17 de agosto de 1978. - João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 7669-78
Agravo de Instrumen o Extraído do AI 

3.163-73
Agravante - M. Dedini S. A Meta

lúrgica — Advogado: Dr. Juracy Galvão 
Júnior

Agravado -- Nadir Otávio de Souza e 
outros — Advogado: Dr. Ulisses Riedel 
de Retende

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do.recurso, tenao em 
vista que, conforme está certificado à fls. 
4v., não fo.am pagas as custas no p.azo 
legal.

Publique-se.
Brasiila, 17 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3708-75 
(Ac. 1» T. 396-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo — 
Advogado: Dr. Celio Antonio de Aquino 
Fe ros — Procurador do Es ado

Resorridcs — Bento Arcanjo Grespan e 
outros — Advogado: Dr. Raul Schwin- 
den

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Segundo o Recorrente, o artigo 13, da 
Constituição Federal, dar-lhe-ia compe
tência para legislar sobre contrato de 
trabalho de empregados “precaristas”, ou 
seja, pessoas que trabalhariam tora da 
proteção da CLT e sem as garantias do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Estado de São Paulo. Ainda segundo o 
Recorrente, os pedidos de prestação juris- 
dicional, apresentados pelos “precaristas" 
deveriam ser apreciados pela Justiça Es
tadual e não por esta Justiça do Traba
lho.

Neste Tribunal, firmou-se a tese de 
que, para decidir a lide, a competência é 
desta Justiça Especializada, afirmando- 
se, também, a impossibilidade da existên
cia de “precaristas.” Se os Recorridos 
não gozam das vantagens es atutánas dos 
funcionários públicos, inelutavelmente é 
de se lhes aplicar a CLT.

O Recorrido interpôs recurso extraor
dinário declarando ter havido violação 
dos artigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Constituição Federal.

A meu ver nenhuma dessas violações 
teria ocorrido.

O apeio extremo é manifestamente in
cabível.

Forçoso ê reconhecer, entretanto, que, 
em casos análogos nos quais se indeferiu 
recursos extraordinários idên ricos, a Su
prema Corte deu provimento aos agravas 
de instrumento e ordenou a subida dos 
autos para melhor exame.

inútil será, consequentemente, trancar 
o recurso extraordinário.

Isto posto, res.alvando o meu ponto de 
vista pessoal, dou seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 21 de agos o de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4554-75
(Ac. TP — 3167-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Prefeitura Municipal de 

São Paulo — Advogado Dr. Luiz Carlos 
Pujol

Recorrido — O:ni Neder — Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Ao contestar reclamação apresentada 
contra o Hospital Municipal ae São Mi
guel Paulista, a Recorrente arguiu a in
competência da Justiça do Trabalho, isso 
porque o Reco, lido seria funcionário mu- 
nicipai e, portanto, não estaria sob a 
égide da CLT.

Do exame dos contra os firmado, entre 
o Recorriao e o Hospital Mumc.pai de São 

Miguel Paulista (fls. 7 e 8) e do depoi
mento pessoal do preposto do Reclamado 
(fis. 36) no qual se afiimou expres-amen- 
te que o Recorrido “não é nomeado fun
cionário púbáco” (sic-, conciuiu a junta 
ser competente a Justiça do Tiaba.ho 
(fls. 97-98, item I) e julgou a reclama
ção parcialmente procedente.

Neste Tribunal não se conheceu de re
vista da Recorrente, por se consfSerar 
que esta não comprovaria a alegada qua
lidade de funcionário público atribu“do 
ao Recorrido.

Diga-se de passagem que, dos autos, 
não consta qualquer ato de nomeação do 
Recorrido. Constam, só e unicamcn e, os 
contratds por ele firmados com o Hospi
tal Municipal de São Miguel PaulEta.

E’ Interposto recurso extraordinário a- 
legando-se infração dos artigos 142, 153, 
parágrafos 29 e 3’ e 15, inciso II, alinea 
“b”, da Constituição Federal.

Tais dispositivos só teriam sofrido vio
lação se o Recorrido fosse funcionário 
público municipal.

A Recorrem e afirma que isso ocorre 
porque, aos autos nenhuma prova se en- 
cont.a de que o Recorrido fosse regido 
pela CLT. Não aponta, todavia, qu.lquer 
prova de sua condição de funcionário.

Somente revendo-se matéria probató
ria é que se poderia pio ver o apelo ex
tremo. Dai seu evidente descabimento.

Indefiro.
Publique-se.
Bras.lia, 21 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1481-77
(Ac. 1» T. 3194-771
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Construtora de De;tila
rias Dedini S.A. — Advogado: Dr. Ju
racy Galvão Júnior

Recomaos — An onio Sanchss Geiage 
e outros — Advogado: Dr. Rubem José 
da Silva

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

Decid-u-se, neste processo, que horas 
extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário do obreiro.

Há recursos extraordinários interpostos 
apontando-se como violados os arts. 153, 
parágrafos 29, 39 e 49; 89, XVII, “b”, 69, 
parágrafo único; 43 e 142, § l9, da Cons
tituição Feae.al. Tanto afirma ser in- 
cons.itucional a tese contia’a no Prejul
gado n9 52, como que a aplicação desi.e, 
com força vinculativa, afrontaria a Carta 
Magna.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com 
o Prejulgado n9 52, aceitou-o como prece
dente judicial, jurisprudência predomi
nante e cri.talizada, inútil, pois, apreciar- 
se se os prejmgados mantém ou não for
ça vimmativa. Quem apúcou o prejul
gado foi o próprio Tribunal emissor.

As afi. mações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n9 52 ofende
ria a Constituição nijo têm o menor su
por.e ju.idico. Parte tal afirmação de 
um pressuposto falso. Ao ver da Recor
rente a tese do Prejulgado n" 52 atri.a- 
ria com o dispo.to na Lei n° 605, de 1959. 
Esse pretendido atrito é inexistente. A 
Lei n9 605 determina que as “horas su- 
p.emen ares”, isto é, as horas não habi
tuais, não costumeiras, náo devem ser 
levadas em conta paia o cálculo do re
pouso remunerado. O Prejulgado n9 52 
rixa a te.c de que, no cálcmo do repouso 
remune.ado, devem ser levadas em con- 
side.ação as horas extra habitualmente 
trabalhadas. Não se pode confundir “ho
ras suplementares” com “horas extra 
haoitua mente prestadas.”

As segundas se Integram no salário do 
obreiro, as primeiras não sendo habituais 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a menor opo
sição ent.e a tese do Prejulgaco n9 52 e 
a Lei n9 605, antes mencionaaa. Há, i-so 
sim, prefeita conciliação do dito Prejui- 
gaao, com os artigos 58, parte final, e 59 
da CLT.

Kecentemente, ao apreciar caso anaio- 
go, e Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente pres.adas no 
cálculo do repouso remuneraao. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido”.

Minis.ro
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(Agravo nº 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 
Tribunal Pleno, de 16.12.1977, Diário da 
Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2487-77
<Ac. 1ª T. — 2094-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Coca-Cola Refrescos S. 
A. — Advogado Dr. Sérgio Gonzaga Du
tra

Recorrido — Antonio Augusto da Silva 
— Advogado Dr. Luiz Antonio B. Lo- 
renzoni

PRIMEIRA REGIÃO 
DESPACHO

A Egrégia Primeira Turma desse Tri
bunal Superior do Trabalho decidiu:

Impossível se considerar incluido nas 
comissões o pagamento dos repouso:, ain
da porque nem sequer destacada a parte 
das comissões relativas aos repousos.”

Esta decisão foi tomada com fundamen- 
to na jurisprudéncia trabalh.s a brasilei- 
ra, que vem repelindo o chamado “salá
rio ccmplessivo.”

2. A parte inconformada, interpôs re
curso extraordinário, alegando violaçao 
da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949 e, 
por via de consequência, do § 3o, do ar- 
t.go 153, da Constituição, argumentando 
que os comissionistas não fazem jus ao 
repouso semanal remunerado e que o re
ferido diploma legislativo não tem qua.- 
quer disposição sobre a forma de paga
mento aos dias de repouso.

3. O. a, se a própria Recorrente diz re
conhecer que a legislação é omissa quan
to a forma de pagamento do repouso se- 
manai, nada impede a aplicaçao dos ar
tigos 8o, 8°, da CLT e 4°, da Lei de in
trodução ao Código Civil.

4. Por outro lado, a tese de que os co
missionistas não têm direito ao repouso 
semanal remunerado, não se ajusta bem 
com o outro fundamento do apelo extre
mo e com is ente na afirmaçao de que 
o pagamento dos dias de repouso está in- 
c.uiao na taxa comissional.

5. Esse é o motivo pelo qual a Justiça 
do Trabalho, com apoio no artigo 94 da 
CLT, vem repelindo o salário comples- 
sivo.

Ante o exposto, indefiro o presente re
curso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 1978. — JOao 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 2971-77
(Ac. 1ª T — 2670-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Paraná
Advogado — Dr. Rubens de Barras Bri- 

sola
Recorridos — Ellzabeth Maria da Rosa 

Cunha e outros — Advogado — Dou or 
Enud José Borges

NONA REGIÃO
Despacho

Esta Justiça do Trabalho julgou-se 
competente para apreciar e julgar recla- 
maçao apresentada por “professores su- 
plementaristas” contratados pelo Esta- 
do Recorrente. Este, interpoe recurso ex- 
traordinárío alegando iinfração dos arti- 
gos 106, 108 e 110, da Constituição.

A meu ver nenhuma dessas violações 
teria ocorrido.

Reconheço, todavia, que em casos aná
logos, nos quais o apelo extremo nao -o. 
admitido, o supremo Tribunal Federal 
deu provimento a agravos de instrumen
to e ordenou a subida dos autos para 
melhor exame.

Assim sendo, o principio da econom.a 
processual aconselha a admissao ao ape
io final, pois inócuo teria o seu tranca- 
memo.

isto pos o, ressalvando o meu ponto de 
vista pessoal de que o acórdao recorrido 
e juridicamente perfeito, admito o re
curso extraordinario e determino o seu 
processamento.

Publique-se e prossiga-se.
de, 21 de agosto de 1978. — João 

dei ima Teixeira, Mmistro Presidente ao 
lóT.

TST — RR — 4891-77 
tAC. 1’ T. 431-7o)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recmiente — Banco ao Estado ao Rio 
Gianae ao sul — Advogado — Dr. José 
Alerto Como Maciel

Reco, riaa — ivauia dos Santos — Ad
vogado — Dr. Nestor A. Maivezzi

9, REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que ho.as 
extr aoxulmulas nauAUarmeiite prestaaas 
rmegrairi o _aia.io ae ooxeiio.

na rectuso exnaordinario interposto, 
apoiimn-o-oe como vioiauos cs arts. Io3, 
pa.agraios 24 3», e 4*; a4 XVn, “u”; 
t>4 pa- agrai o único, 4s e i4z, j 14 da 
com>tR,Açao rea^iar. Tanto anrma ser 
incOASvituCxonai a tese connaa no Pre- 
jmgaao n» aa como que a apneaçao a&>- 
.e, tuia loiça vinctuativa, airomaria a 
Ca.ta Magna.

Este Triounal, ao decidir de acordo 
com o prvjuigado nv b^, aceicou-o co.no 
p.ecedente judicial, jurisprudência p.e- 
aominante e cristalizada. Inútil, po.s, 
ap.eciar-se os piejuigados mantêm ou 
nao lorça vincu.ativa. Quem apiicou o 
prejulgado foi o pióprio Tribunal emis
sor.

A afirmação do Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgaa’0 n? 52 ofen
deria a Constituição não tem o menor 
suporte jurídico. Parte ,al aiúmação de 
um pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente do prejuigado n? 52 atritaria com 
o disposto na Lei n’ 605, de 1949. Esse 
pre.enaido atrito é inexistente. A Lei 
nv 605 determina que as horas “suplemen
tares”, isto é, as horas não habituais, 
não costumeiras, não devem ser levadas 
em con.a para o cálculo do repouso ie- 
munerado. O Prejulgado n? 52 fixa a 
tese de que, ao cálculo do repouso re
munerado, devem ser levadas em tons - 
dração as ho.as extra habitualmen+i tra
balhadas. Não se pode confundir “ho as 
suplementa:es” com “horas extra habi- 
tua.mente prestadas.” As segundas í .- 
tegram-se no saláiio do obrei.o: as pri
meiras, não sendo habi uais, não vêm a 
integrar o salário contra :ual. Não há, 
consequentemente, a menor oposição en- 
-e a tese do Prejulgado n’ 52 e a L:1 

n° 605, antes mencionada. Há, isso sim, 
perfeita conciliação do dito Prejulgado, 
com os artigos 58, parte final, e 59 da 
CLT.

Recentemente, ao apreciar casa ará- 
logo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
de al, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas exira habitualmen.e p.estadas no 
cálculo do repouso remuneradx. — In.- 
xlstêncla de ofensa a texto con.titucio al 
— Agravo legimen al não p.ovido ’ — 
(Agravo n’ 71.817, Relator o E,mo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin. A ór- 
dão do Tribunal Pleno, de 16 de d_.e..i- 
bro de 1977, Diário da Justiça de 3 ce 
março de 1978, pág. 969).

Indrfi o o recurso.
Publique-se.
Bras lia, 17 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente io 
TST.

SOCIEDADES 
POR AÇOES

Lei n* 6.404. 

de 15/12/1976

Divulgação n* 1.279

PREÇO: Cr» 20.00

TERCEIRA TURMA
24? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 5 de setembro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas

PROCESSO AI-4298/77
R.iator: Exmo. Sr. MlnMm Coqueijo Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Região 

Banco do Estado de Minas Gerais s/A. Henrique German

Advondo.: Waltencyr de Mello Franco
' José Torres das Neves

PROCESSO AI-73/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI-De Despacho do Jtiz Presidente do TRT da la. Região
Intereeeadoa* Virgílio Solano dos Santos

"Companhia Docas do. Rio de Janeiro
Advogados: Juacenyr Teixeira de Assumpção

Maurício Medeiros Costa

PROCESSO AI-85/78
Relator: Exmo. Sr. Mlnletro Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécie AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 
lr>teree«ados:Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE

Dirceu Resende Pinheiro

Advogedoe: Paul o Norberto Hack
Wellington Ribeiro de Queiroz

PROCESSO AI-93/78
Reletor: Exmo. Sr. Minletro hry Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Espécis AI-De Despacho do Juiz Presidente do 
interessados:Financiadora General Motors do Brasil 

E,Investimento.
Mareio José Prazias

Advogados: Cássio Mesquita Barros júnior
Marisa Rossi

TRT da la.Região
S/A - Crédito, Financiamento

PROCESSO A1” $1 ®
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor; Exmo. Sr. Ministro
Espécis AI- De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a.Região 
interss«ados:Weldemar Thomazzo

Empresa Auto Ônibus Anastácio S/A
Advogados: Raimundo Luiz de Alencar

Processo n." AI-1110/78
Relator: Ex.-” Sr. M&i.tro Ary Campista

Reviaor: Ex.™” Sr. Mõrâtro
E^é-ie: AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6a. Região
, . , Usina Catende S/A
Interessados: joao Alves da Silva e QutrOS

AJeogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão
Dr. Floriano G. de Lima

Processo n.” AI-1112/78
Relator: Ex.™” Sr. Mi„.stro LOmba FerraZ

Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: AI 
Interessados:

- De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6a.Região 
Garcina Farias (Locadora de Táxi)
Ednaldo José da Costa

Advogados: Dr.Juarez Neri Ferreira
Dr.Rodolfo Araújo

Processo n.° AI—1127/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo COSta

Revisor: Ex."'" Sr. Ministro
Esp,'cíe: AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
in.,.r.«„i™,. Companhia Municipal de Transportes Coletivos Interessados. GenarQ de 01iveira

Advogados: Dr. Lydia Helena C. Lupone
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.AI-1355/78

Relator: Ex."” Sr. MWdstroWagner Giglio

Revisor: Ex.,n'' Sr. Ministro
Espécie: AI- De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 8a.Região 
interessados: José Maria de Oliveira Soares

Abmael Gomes da Rocha
Advogados: Dr. Joaquim Eugênio Mac. Culloch

ProcMO n ” AI-1380/78

ReUtor Ex-” Sr. Mirdaro Ary Campista

Rrvisor: Em."* Sr. Ministro

E^érie; AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região' 
Maria Aparecida^Silya Virgulino
Companhia Telefônica da Borda do Campo

Advogados: Dr. Álvaro Baptista
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Processo n.º AI-1401/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba FerraZ
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a.Região 
Interessados: R. J. Reynolds Tabaccs do Brasil Ltda.

Francisco Gimenez Filho
Advogados: Dr.Decio J. B. da Silva 

Dr.José Carlos da Silva Arouca

Processo n." AI—1403/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Eepécie: AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região 
interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A 

Dorival de Moraes
Advogados: Dr. Carlos Roberto Moretti

Processo n.º AI-1417/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI- DE Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Região

Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
João Teixeira Gonçalves e Outro

Advogados: Dr. Marcia Aparecida Bresan
Dr.Nelson Dias

Processo n.º RR-710/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: Banco National S/a.
Pedro Ramos da Silva Filho

Advogados: Dr.Antonio Carlos de Andrade Souza
Dr.José Torres das Neves

Processo n.º RR-786/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro LOmba FerraZ
E^^e: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região
interessados- Petróleo Brasileiro S/A. - Petrobrás - RPBa.

Deraldo Trinchão Borges
Advogados: Dr.Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez.

Dr.Flávio Bernardo da Silva

Processo n." RR-828/78
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: de Rádio Difusão Educativa da Bahia - IRDEB

Osvaldo Souza do Nascimento

Advogados: Dr- Jadyr de Oliveira Barros

Processo n." AI —1465/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Banco de Investimento Residência S/A 

Jose Barros Gouvea
Advogados: Dr.Valério Rezende

Dr.J• M. Brandão Pilho

Processo n.º AI - 1467/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba FerraZ

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI - De Despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região
Interessados: Sertran S/A - Serviços de Transportes 

Amaury Pellozzi Paim e Outro
Advogados: Dr.Afonso Cesar Burlamaqui

Dr.Silvério dos Santos

Processo n." RR-834/78
Relator: Ex.- Sr. Mfcistro Coqueijo COSta

Revisor: Ex.— Sr. Mnròéro Ary CaRipíSta

Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados: Francisco Solano Alves 

viaçao Itapemirim S/A
Advogados DrJosé Roberto de Souza Cruz

DrLuiz Humberto Agle

Processo n - RR-950/78

Relator: Ex Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região
Intercetados- Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - rBAM

Nilda Carvalho de Jesus REbouças
Adv.-gtJos: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." AI —1476/78
Stdasr Ex- Sr. MáréOo Wagner Giglio

Revwor: Ex.~ Sr. Mnnstni
AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da la. Região 

j j ,iL_ Morada Associação de Poupança e Empréstimo
Selma Ortolá Torres

Advogados: Dr. Aloysio João Cardoso Corrêa

Dr. Gustavo A. C. Cooper

Processo n." RR-970/78
Rel.tor: Ex. Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex." ■ Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR - De Decisão do TRT da la. Região
lntercss.nlos:Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás

Josete Evangelista do Nascimento
A.Ivoçnd.rs: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez 

Dr. João Batista dos Santos

Processo n." AI 1468/78

Relator: Ex.”’ Sr, Ministro bomba FerraZ
Revisor: Ex."’ Sr. Ministro
Espécie: AI - De Despacho do Juiz Presidente do TRT da la.Região 
Interessados Fininvest s/a. - Crédito, Financiamento e Investimentos.

Jose Fernandes da Silveira
Advogados: Dr. Francisco D. C. Pimpão

Dr. Zafer Pires Ferreira Filho

Prrxessu n.•• RR-4158/77
Relator: Ex- Sr. MS^itrn LOmba FerraZ
Revisor: Ex.mo Sr. Mini^ro Wagner Giglio

Espécie: RR - De Decisão do TRT da la.Região
Interessados: J°r9e das Neves Ferreira e Sul América - Companhia Nacional 

de Seguros.
Os Mesmos. #

Advogados: Dr. líza Machado e Renato José Lagum
Dr. Os Mesmos.

Processo n." RR 4207/77

Relator: Ex.-" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex." Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 4a.Região
interessados Companhia Administradora de Imóveis Crédito Real 

Gilvan Tubino dos Santos
Advogados: Dr.Paulo Serra

Dr.Gisa Nara Coccaro

Processo n.' RR—986/78
Relxtor: Ex— Sr. Mmrstro Barata Silva

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados:Jockey Club de São Paulo

Tancredo Demétrio Ribeiro
Advogados: Dr. LÍlia Batori

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR-1103/78
Relator: Ex- Sr. Mm.um Ary Campista

Revisor: Ex.— Sr. Ministro LOmba FerraZ
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região
Interessados Edson Alves Jesus e Outros e Tibrás Titânio do Brasil S/A. 

Os Mesmos.

Advogados: Disj Ulisses Riedel de Resende e Solange Pereira Damasceno 

Dr- Os Mesmos.

Processo n." RR—1106/78
Relator: Ex.— Sr, Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR - De,Decisão do TRT da 5a.Região
interessados Petróleo Brasileiro S/a.- Petrobrás RPBa.

"s Damasio dos Anjos

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez
Dr Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR 236/78

Relator: j-ix. • Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex....Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 4a.Região
InieressadotuArtefatos de Tecidos Renner Ltda 

Oscar Nunes da Silva
Advogad.w: Dr. Dankwart K. Knaepper

Dr. Alino da Costa Monteiro

Pnxesso RR-1123/78
Relator: Ex.~“ Sr. Müisfro COqueijO COSta
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR “ De Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados- bight - Serviços de Eletricidade S/A 

Eudes Antonio Silveira
Advogados: Dr.CeliO Silva

Dr.Ulisses Riedel de Resende
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Processo n.ºRR-1165/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR - De Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Rede FErroviária Federal s/a. (Sistema Regional Rio de Janei 

ro - SR) —
Francisco Silva e Outros

Advogados: Dr.Ary Alves de Moraes
DrAlino da Costa Monteiro

Processo n.º RR-1168/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie: RR - De Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/a. Sistema Regional Rio de Janei- 

da Fonseca e Outros
Advogados: DrEduardo Sérgio de Lima

DrAlino da Costa Monteiro

Processo n.º RR-1190/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro LOmba FerraZ
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: REde Ferroviária Federal S/a
Jose de Oliveira

Advogados: DrRodrigo Martiniano Ferreira
DrLuiz Hilário

Processo nº RR-1290/78

Relator: Ex mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Exmo Sr. Ministro Ary Campista
Especie: RR - De Decisão do TRT da la.Região
Interessados: Josinaldo Moreira de Melo

Transbrasil s/A. - Linhas Aéreas

Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende
Drjoão Luiz Dalton

Processo n.º RR—1291/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisar: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie:- De Decisão do TRT da la.Região

Interessados: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A.
Argemiro Pereira

Advogados: Dr. Carlos Alberto Soares Cardoso

Dr. Rosalva Pacheco dos Santos

Processo n.º AI-1258/78 (corre junto com RR-1337/78)

Relator: Ex.- Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: AI-De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a.Região
Interessados: Tiletron s/a. - Resinas Sintéticas 

: Klinger Nogueira
Advogados: Dr.Ildélio Martins

Dr.João Carlos de Vilhena Nunes

Processo n.º RR-1337/78 (corre junto com AI-1258/78)

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Klinger Nogueira
Tiletron s/a. - Resinas Sintéticas

Advogados: Dr.João Carlos de Vilhena Nunes
Dr.Oleno Vieira Ramos

Processo n." RR—1363/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro LOmba FerraZ
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 9a.Região
Interessados- Banco Bamerindus do Brasil S/A 

' Jurema Domingues

Advogados: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago
Dr. Vivaldo Silva da Rocha

Processo n.º RR—1365/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados; Benedita Maria Clemente de Macedo

Arbame Malory S/A - Material Elétrico e Eletrônico
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Antonio Miguel

Processo n.º RR-1370/78

Relator: Ex- Se. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Gigío
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região
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Interessados: Banco Bamerindus do Brasil s/A 
Marco Antonio Pavan da Silva

Advogados: Dr Ivan Jeronimo Marcondes Ribas 
DrMarcus Tomaz de Aquino

P.ocesm n." RR-1451/78

Relator: Ex.- Sr, Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 9a. Região
Interessados- Fundação Universidade Estadual de Londrina 

V
.। . rs3^01^ Acosta Fernandes

Advogados: DrNestor A. Malvezzi 
DrPdésio Franco Passos

Pnxesso 11.” AI-1427/78 (corre junto com RR-1511/78)
Relator: Ex."° Sr. Mí—sim Lomba Ferraz
Revisor: Ex."® Sr. Ministro

Espécíe:AI - De Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2a.Região
Interess.dos:Ban=0 Keal S/A

Antonio Bueno de Oliveira Filho
Advogados: i>. Emmanuel Carlos

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n."RR-1511/78 (corre junto com AI-1427/78)

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Lomba Ferraz

Revisor: Ex."*- Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Antonio Bueno de Oliveira Filho

Banco Real S/A. E Banco Real de Investimentos S/a.
Advog.dos: Dl-, Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Emmanuel Carlos

Processo n."RR-1542/78
Relator: Ex." Sr. Ministro Ary Campista

Revisor: Ex.”" Sr. Ministro LOmba FerraZ
Espécie: KK - De Decisão do TRT da la.Região
Interessados: José, Carlos, Heleotério

Consórcio Técnico Cmel Estrela
Advogados: Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni 

Dr. José Augusto Caúla e Silva

Processo n.” KR-1571/78

Relator: Ex.”" Sr. .Miniatro Lomba FerraZ
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR ~ De Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Natalina Verginia Carzola Borba

Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Martha Prates Dutra

Fr— RR-1574/78
■ekter: Ex- Sr. M-ntm Wagner Giglio

Bxviaoe: Ex.- Se. Mn—tm Barata Silva
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 4a. Região
.... .........Banco Mercantil de São Paulo S/A

Alcir Lourenço Marchioro
Advogados: Dr. Heitor da Gama Ahrends 

Dr. Jose Torres das Neves

Processo n." RR—1599/78
Relator: Ex.- Sr, Ministro LOmba FerraZ
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Wagner GigliO
EspéciciFF “ De Decisão do TRT da 2a. Região
. . . Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
tnteresoaeos. Maria Erelnita Alves Cordeiro

Advogado»; Dr. Waldemar Cury Maluly júnior 
Dr. José Torres das Neves

Pnxesso n." RR-1628/78
Relator: Ex.- Sr. MS-stro Ary Campista
Revisor: Ex.— Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: BR - De Decisão do TRT da la.REgião
Interessados- AutO Diesel S/A

■ WòSãtôá&SsE3grí»!p?3 §§c&5o5ào3a^i£3?resas de TrnasP°£
Advogados: Dt.A. Mario Tenrreiro

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR-1653/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex." Sr. Ministro Lomba FerraZ
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 5a. Região
Interessa.los: Petróleo Brasileiro s/a. - petrobrás - rpne - 

Maria de Lourdes Medeiros de Queiroz
Advogndm: Dr.Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez 

DrDivanilton Viana Portela
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Processo nº RR-1655/78

Relator: Ex. Sr. Ministro Barata Silva
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro CoqueijO COSta
Espécie RR - De Decisão do TRT da 5a. Região

Ilzete Edinaldo de Sousa Freirelnteressados:   
Banco Brasileiro de Descontos S/A

Advogados: Dr. Luiz Carlos Neira Caymi
Dr. Leila Vita

Processo n.º RR—1670/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Ary Campista
Espécie; RR - De Decisão do,TRT da 9a. Região

Estado do Paraná
Ester da Costa Valim e Outros

Advogados: Dr. losael José Milani

Dr. Eliud José Borges

Processo n- RR-1727/78
Relator Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta

Revisor: Ex mo Sr. Ministro Ary Campista
Especie: : RR - De Decisão do TRT da la. Região
 Atlântida s/A - Empreendimentos e Diversões

Geraldo Diamantino

Advogados: Dr. Edison de Aguiar
Dr. Moadely Roberto dos Santos Moreira

Preces RR-1728/78

Relator: Ex.mo Sr, Ministro Barata Silva
Revisar: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie; RR - De Decisão do TRT da la. Região 
  Banco Nacional S/A
Interessados: Hiram Nunes de Andrade

Advogados: Dr. Celso M. Magalhães 
Dr José Torres das Neves

Processo nº RR-1729/78
 Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva 
Espécie:RR - De Decisão do TRT da la. Região

 Companhia Luz Steátrica - Moinho da Luz 
Interessados: Luiz Rafael salvador e Outros

Advogados: Dr José Perez de REzende
Dr. Haroldo de Castro Fonseca

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 4a. Região 
interessados: Estadual de Energia Elétrica e Adauto Dias de Olivei

Advogados: Dr. Guldo Antonio Nozari eCarlos A. Selva 
Dr. Os Mesmos

Processo n."RR-1924/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: RR - De Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Epitâcio de Figueiredo

Madepan Nordeste S/a - Industria de Madeira Aglomerada e Outros. 
Advop idos: Dr. Edherbal de Figueiredo

Dr. Júlio Goulart Thibau

Processo n." RR-2041/78

Relator: Ex. ' Sr. Ministro Wagner Giglio 
Revisor: i'.x....Sr. Ministro Barata Silva 
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Osvaldo Carazza

Bayard Têxtil S/A
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

])r Angelo Cordeiro

Processo n." RR—2053/78
Relator: Ex.- Sr. Mmmtro Barata Silva

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: RR - De Decisão do TRT da 9a. Região
Interessados: ^deu Guilherme Zinger 

Jonas de Melo Chueire

Advogados: Dr. Jugurta Gonçalves de Oliveira 
Dr. Acyr de Oliveira Lima

Processo n." RR-2184/78

Relator: Ex— Sr. Mtossim Ary Campista
Revirar: Ex.— Sr. Mmtotro Lomba Ferraz
Eapécée: RR - De Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados- Armando Ricardo Degani

Banco do Comércio e Indústriade são Paulo S/A.
Advogados: Dr. José Torres das Neves 

Dr. Rubens Camargo Alves

Processo n." RR-1731/78
Relator: Ex."” Sr. Ministro Lombâ Ferraz
Reviso.: Ex.""' Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR - De Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Banrio S/A. E Lúcia de Oliveira Messias 

Os Mesmos.
Advog idos: DrS. João Bosco de M. Ribeiro e A. D. Meirelles Quintella

1)r Os Mesmos.

ta, que não ^r^^SílSâoS^l^^is^oP^ÇÇãíãS  ̂
em qualquer outra que se seguir, independentemente 
de nova publicação.

Brasília, 25 de agosto de 1978

MARIO DE A.M. PIMENTEL JÜNIOR 
Secretário da 3a. Turma

Processo n." RR-1796/78

Relator: Ex. "' Sr. Ministro Barata Silva

Revisor: Ex.""' Sr. Ministro COÇUCijO COSta
Espccie:RR “ De Decisão do TRT da 4a. Região

Expresso Mercúrio S/A.
Manoel Ademar de Souza e Outro

Advogados: Dr Reinaldo José Peruzzo júnior 

Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Silva

Processo n." RR 1797/78

Relator: Ex."- Sr. Mmntro Wagner Giglio
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Barata Silva
Espécie:RR “ De Decisão do TRT da 4a. Região 
Interessados:Charrua - Motéis de Veraneio S/A.

Paulo Ernesto Frederico Diehl
Advogados: Dr. Emílio Rothfuchs Neto

Dr. José Luiz Petersen Loureiro

Preceaao n.- RR-1828/78

■ektor: Ex.- Sr. Lomba Ferraz

Revirar: Ex- Sr. MArertrv Wagner GigÜO
Eapéc^: RR - De Decisão do TRT da 3a. Região
Irrte,——dos p°hli9 “ Heckel do Brasil S/A - Indústria e Comércio 

'Oscalino Evangelista dos Santos

CORREGEDORIA GERAL
TST-9.526-78
RECLAMAÇAO CORREICIONAL

Reclamante: Pedro Martins de Oli
veira

Reclamado: Juiz Presidente da 3* 
J.C.J. de Brasília

Despacho
Como salientada pela Assessoria desta 

Corregedoria Geral, trata a presente re
clamação correicional a mesma hipóte e 
objeto de outra anteriormente requerida 
contra o mesmo Juiz Presidente da 3* 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Brasília, encaminhada ao Presidente do 
E. Tribunal Regional do Trabalho para 
a consideração que merecer, sob cuja 
jurisdição se acha aquela autoridade.

Subsistindo a incompetência desta Cor- 
regeCoria Geral, mantenho 0 despacho 
de fls. 21, remetendo-se os autos ao ilus
tre Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3“ Região que decidirá como 
entender de direito.

Brasília, 4 de agosto de 1978. — TKe- 
lio da Costa Monteiro, Ministro Corre
gedor Geral

ATOS DO PRESIDENTE
ATO-GP-74-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições le
gai e regimentais, resolve:

Dispensar a servidora Carmem Tereza 
Rollemberg Nogueira, da função de Au
xiliar “B” do Gabinete da Vice-Presi
dência, em razão de nova nomeação.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.I.
Brasília, 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST

ATO-GP-75-78
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

De ignar a servidora Carmem Tereza 
Rollemberg Nogueira, para exercer a 
função de Oficial de Gabinete da Pre
sidência deste Tribunal.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.I.
Brasília, 14 de agosto de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente 
do TST

Advogados: Dr. Newton Gomes Godinho 
Dr. Itália Maria Viglioni

Processo n* RR-1856/78
Relator: Ex.- Sr, Mitoatro Bomba Ferraz

Revisar: Ex.- Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR - De Decisão do TRT .da 2a. Região
Into d Rivaldo Marques Ferreira ç Outros

08 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

Advogados: Dr. Marcos Schwartsman
pr Roberto Pace

PivaesM. n." RR-1900/78
Relator: Ex.- Sr. Mitostro Ary Campista

SOCIEDADES 
POR AÇOES

Lei n’ 6.404, 

de 15/12/1976

Divulgação n’ 1.279

PRECO: Crí 20.00

DIRETORIA-CERAL
ATO-DG-Ol-78

O Diretor-Geral do Tribunal Superior 
do Trabalno, usando de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar o Atendente Judiciário Alui- 
zio Rodrigues da Silva, para exercer as 
funções de Auxiliar “A” do Gabinete des
ta Diretoria Geral.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.I. e Diário da Jus

tiça.
Brasília, 8 de agosto de 1978. — Eros 

Tinoco Marques, Diretor-Geral


